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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Gerência de Contratação  

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO

 

APOSTILA PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL

1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 47/2018

 

OBJETO: A presente apostila refere-se à correção da dotação orçamentaria, conforme solicitação da
Diretoria de Finanças e Informações de Custos - DIFIC (eventos 0480465).

 

 Onde-se lê:

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária: Programas de Trabalho  203.617.02.061.2220.2643.0000-Manutenção das Atividades do
Fundo Especial do Poder Judiciário, Fonte de Recurso 700 (RPI) e/ou 203.006.02.122.2220.2169.0000-
Gestão Administrativa do Tribunal de Justiça/AC, Fonte de Recurso 100 (RP),  Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.

 

Leia-se: 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 A despesa decorrente da execução do presente Contrato correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária: Programas de Trabalho  203.617.02.061.2220.2643.0000-Manutenção das Atividades do
Fundo Especial do Poder Judiciário, Fonte de Recurso 700 (RPI) e/ou 203.006.02.122.2220.2169.0000-
Gestão Administrativa do Tribunal de Justiça/AC, Fonte de Recurso 100 (RP),  Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica e elemento de despesa 3.3.90.30.00  -
Material de Consumo.
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicialmente celebradas.

 Publique-se.

 
 

 

Rio Branco-AC, 15 de outubro de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por Desembargadora DENISE Castelo BONFIM,
Presidente, em 15/10/2018, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 0482509 e o código CRC C7651F17.
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